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PREGÃO ELETRÔNICO 356/2023
CHAVE TCE: 7773CF798DAA023CE2F671A63315659F6B5F7182
PROCESSO SIPE Nº: 94620/2023-e
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço mensal para os serviços
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 22 de dezembro de 2023 às 09h00.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/. Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

1. OBJETO

O objeto deste Pregão é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da BNC.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
3.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC. 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/. Em caso de dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br  

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

5.26. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação na Bolsa Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão estas últimas.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO MENSAL PARA OS SERVIÇOS.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico, na forma eletrônica, mediante petição, a ser enviada exclusivamente pelo e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br 

9.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

9.4. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bnccompras.com/
10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O prazo contratual será de 12 meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.  
11. SANÇÕES 

11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

11.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12 – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

12.1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

12.2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
13. PAGAMENTO
13.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
13.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

13.4. A empresa deverá apresentar, junto da nota fiscal, relatório detalhado da entrega/execução do objeto, devidamente assinado.

13.5. Junto da nota e do relatório, devem ser anexadas as CNDs (municipal, estadual, federal, FGTS, INSS e Trabalhista), além dos comprovantes de pagamento de impostos, os comprovantes de pontos, benefícios, taxas, recibos de pagamento e guias trabalhistas de funcionário(s) e/ou contrato(s). 

13.6. O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

13.7. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

13.7.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13.7.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

13.8. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
14. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. Os recursos necessários para a execução do presente objeto serão do orçamento do Exercício 2024 do Fundo Municipal de Saúde. 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

15.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

15.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

15.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

15.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

15.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

15.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

15.10. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

15.11. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 07 de dezembro de 2023
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo
 ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:
1.1.  Abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e fornecimento de peças, para manutenção corretiva e preventiva de equipamentos odontológicos para a Secretaria de Saúde de Itajaí;

1.2. Será gerado um contrato de prestação de serviços pelo período de 12 (doze) meses;

1.3. O contrato assinado em decorrência do edital terá validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura da ordem de início de serviços, podendo ser renovado conforme a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993;     
2. DOS ITENS E VALOR DE REFERÊNCIA:

2.1.  Valor global estimado, somando os serviços e a eventual compra das peças (itens 2.3 e 2.4), será de R$ 469.830,08 (quatrocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e trinta reais e oito centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado por item da tabela do item 2.3 deste Termo de Referência;

2.3. Lista de itens:

	ITEM
	MATERIAL/SERVIÇO
	QTD
	MEDIDA
	VALOR MENSAL
	VALOR TOTAL

	1
	Serviços técnicos e fornecimento de peças, para manutenção corretiva e preventiva de equipamentos odontológicos para a Secretaria de Saúde de Itajaí
	12
	Mês
	R$ 15.485,84
	R$ 185.830,08


2.4. O valor estimado com as peças que poderão ser adquiridas é de R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro mil);

2.4.1. Este valor é apenas estimativo, sendo que as peças serão adquiridas somente quando necessário conforme demanda da Secretaria de Saúde;

2.4.2. O valor das peças não deve ser considerado pelas licitantes na formulação das propostas, sendo que o julgamento será pelo valor mensal apenas dos serviços, conforme item 2.3 deste Termo de Referência; 

2.4.3. Estimativa de quantitativo, valor e descrição das peças:

	ITEM
	MATERIAL / SERVIÇO
	MEDIDA
	QTD
	VALOR UNITÁRIO

	1
	ABRAÇADEIRA DE METAL
	PÇ
	100
	 R$            10,77 

	2
	ADAPTADOR CÂNULA BOMBA VÁCUO
	Un
	10
	 R$          172,23 

	3
	ADAPTADOR CANULA SUGADOR  KAVO
	Un
	10
	 R$          154,75 

	4
	ADAPTADOR CANULA SUGADOR SALIVA
	Un
	10
	 R$          124,25 

	5
	ANEL CILINDRO
	Un
	10
	 R$            32,90 

	6
	ANEL DISCO VÁLVULA
	Un
	10
	 R$            43,93 

	7
	ANEL DO PISTÃO COMPRESSOR
	Un
	12
	 R$          157,76 

	8
	ANEL ORING
	Un
	50
	 R$            17,54 

	9
	ANEL PISTÃO FIAC
	Un
	10
	 R$          315,89 

	10
	ANEL VEDAÇÃO DIGITALE
	Un
	10
	 R$          343,42 

	11
	ANEL VEDAÇÃO PORTA AUTOCLAVE
	PÇ
	20
	 R$          247,87 

	12
	ANEL VEDAÇÃO SERCON
	Un
	10
	 R$          295,70 

	13
	BASE EQUIPO SYNCRUS
	Un
	10
	 R$          569,37 

	14
	BASE MOCHO
	PÇ
	4
	 R$          324,29 

	15
	BICO DA SERINGA TRIPLICE
	PÇ
	5
	 R$          161,54 

	16
	BIELA E PISTÃO FIAC
	Un
	5
	 R$          666,34 

	17
	BIELA E PISTAO MSV
	Un
	5
	 R$          689,23 

	18
	BOBINA THERMOVAL 220V
	Un
	5
	 R$          208,19 

	19
	BOMBA PERISTÁLTCA
	Un
	5
	 R$          365,18 

	20
	CABEÇA ARO MRS400
	Un
	5
	 R$          339,08 

	21
	CABEÇA CONTRA ÃNGULO DABI
	Un
	5
	 R$          341,88 

	22
	CABEÇA CONTRA ÂNGULO KAVO
	Un
	5
	 R$          467,39 

	23
	CABEÇA CONTRA-ÂNGULO GNATUS
	Un
	5
	 R$          339,28 

	24
	CABEÇOTE REFLETOR KAVO
	Un
	5
	 R$          675,99 

	25
	CABO CONTROLE RAIOS-X
	Un
	3
	 R$          313,41 

	26
	CABO FLAT PEDAL
	Un
	4
	 R$          290,79 

	27
	CABO FORÇA AUTOCLAVE
	Un
	5
	 R$            71,18 

	28
	CABO PISTOLA FOTO
	Un
	3
	 R$          208,88 

	29
	CAIXA DE ESGOTO
	Un
	3
	 R$          169,49 

	30
	CAMISA MICRO MOTOR DABI
	Un
	2
	 R$          235,77 

	31
	CANETA JATO DE PÓ
	Un
	4
	 R$          438,73 

	32
	CANETA ULTRASSOM
	Un
	4
	 R$      1.362,45 

	33
	CANO CONDUTOR ÁGUA
	Un
	4
	 R$          120,29 

	34
	CAPA CANETA ULTRASSOM
	Un
	4
	 R$            78,30 

	35
	CAPA PEDAL CADEIRA
	Un
	3
	 R$          353,77 

	36
	CAPACITOR MOTOR
	Un
	5
	 R$          144,35 

	37
	CARENAGEM PORTA STERMAX
	Un
	2
	 R$          312,28 

	38
	CARENAGEM UNIDADE AUXILIAR KAVO
	Un
	2
	 R$          550,21 

	39
	CHAVE CONTATO
	Un
	5
	 R$          120,73 

	40
	CHAVE CONTATO AUTOCLAVE
	Un
	5
	 R$          160,09 

	41
	CHAVE CONTATO CADEIRA
	Un
	5
	 R$          130,20 

	42
	CHAVE CONTATO RAIOS-X
	Un
	3
	 R$          210,93 

	43
	CHAVE ULTRASSOM
	Un
	3
	 R$            96,85 

	44
	CHICOTE COMANDO PEDAL
	Un
	3
	 R$          205,02 

	45
	CILINDRO COMPRESSOR
	Un
	4
	 R$          290,79 

	46
	CJ VALVULA SOLENOIDE
	Un
	4
	 R$          327,45 

	47
	CONDENSADOR MOTOR
	Un
	6
	 R$          234,64 

	48
	CONTROLADOR STERMAX
	Un
	2
	 R$      1.038,82 

	49
	COPO VÁLVULA PRESSÃO STERMAX
	Un
	6
	 R$          120,69 

	50
	CORPO TRASEIRO CONTRA-ÂNGULO
	Un
	2
	 R$          262,12 

	51
	CUBA AUTOCLAVE
	Un
	2
	 R$      1.660,85 

	52
	CUBA DE PORCELANA
	Un
	4
	 R$          405,29 

	53
	DIAFRAGMA VÁLVULA BAP
	Un
	5
	 R$          107,80 

	54
	DISCO VALVULA COMPRESSOR
	Un
	6
	 R$          303,19 

	55
	DRENO COMPRESSOR
	Un
	6
	 R$          132,99 

	56
	EIXO DIANTEIRO CONTRA-ÂNGULO
	Un
	5
	 R$          184,82 

	57
	EIXO PINÇA PEÇA RETA
	Un
	3
	 R$          377,60 

	58
	EIXO PRINCIPAL CONTRA ÂNGULO
	Un
	5
	 R$          166,53 

	59
	EIXO TRASEIRO CONTRA ÂNGULO
	Un
	3
	 R$          190,01 

	60
	ENCOSTO DE CABEÇA
	Un
	2
	 R$          281,38 

	61
	ENGATE RÁPIDO 1/4" FÊMEA
	Un
	4
	 R$          133,04 

	62
	ENGATE RÁPIDO 1/4" MACHO
	Un
	4
	 R$          122,95 

	63
	ENGATE RÁPIDO 10MM
	Un
	20
	 R$            23,77 

	64
	ENGATE RÁPIDO 3/8" FÊMEA
	Un
	4
	 R$          144,88 

	65
	ENGATE RÁPIDO 3/8" MACHO
	Un
	4
	 R$          129,88 

	66
	ENGRENAGEM MONTADA KAVO
	Un
	5
	 R$          303,91 

	67
	ESTATOR MOTOR 1HP
	Un
	2
	 R$      1.037,63 

	68
	ESTOFAMENTO CADEIRA
	Un
	2
	 R$      1.504,14 

	69
	ESTOFAMENTO ENCOSTO DE CABEÇA
	Un
	3
	 R$          219,82 

	70
	ESTOFAMENTO MOCHO
	Un
	4
	 R$          390,03 

	71
	FILTRO ABAFADOR COMPRESSOR
	Un
	6
	 R$          117,15 

	72
	FILTRO AUTOCLAVE
	Un
	10
	 R$            96,23 

	73
	FILTRO DE AR
	Un
	10
	 R$          241,73 

	74
	FONTE FOTO LED
	Un
	2
	 R$          293,83 

	75
	GUARNIÇAO ARO
	Un
	30
	 R$            13,58 

	76
	INDUZIDO MOTOR COMPRESSOR
	Un
	1
	 R$          742,66 

	77
	INJETOR SUGADOR
	Un
	20
	 R$          208,18 

	78
	INJETOR SUGADOR KAVO
	Un
	10
	 R$          194,56 

	79
	INSERTO ULTRASSOM
	Un
	10
	 R$          153,44 

	80
	JUNTA SPRAY
	Un
	20
	 R$            24,82 

	81
	KIT ADAPTADOR PONTAS MICRO MOTOR
	Un
	5
	 R$          281,98 

	82
	KIT BANDEJA AUXILIAR PERIFÉRICOS
	Un
	6
	 R$          506,94 

	83
	KIT BANDEJA INOX EQUIPO
	Un
	4
	 R$          196,65 

	84
	KIT CABO FONTE ULTRASSOM
	Un
	3
	 R$          156,90 

	85
	KIT CAIXA DE LIGAÇÃO
	Un
	3
	 R$          520,91 

	86
	KIT DRENO COMPRESSOR
	Un
	5
	 R$          185,14 

	87
	KIT FIAÇÃO AUTOCLAVE
	Un
	3
	 R$          244,38 

	88
	KIT FIAÇÃO BRAÇO
	Un
	4
	 R$          322,02 

	89
	KIT FIAÇÃO CABEÇOTE
	Un
	4
	 R$          158,09 

	90
	KIT FILTRO ÁGUA ULTRASSOM
	Un
	3
	 R$          207,11 

	91
	KIT FILTRO SUCTOR BV
	Un
	4
	 R$          290,79 

	92
	KIT INSTALAÇÃO AUTOCLAVE
	Un
	5
	 R$          209,20 

	93
	KIT INSTALAÇÃO COMPRESSOR
	Un
	5
	 R$          209,20 

	94
	KIT INSTALAÇÃO RAIOS-X
	Un
	3
	 R$          261,50 

	95
	KIT INSTALAÇÃO ULTRASSOM
	Un
	5
	 R$          188,28 

	96
	KIT MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 3/8"
	Un
	3
	 R$          334,72 

	97
	KIT PISTOLA FOTO
	Un
	3
	 R$          208,18 

	98
	KIT PLAHETAS MICRO  MOTOR
	Un
	4
	 R$          179,91 

	99
	KIT PORTA AUTOCLAVE
	Un
	2
	 R$      2.259,36 

	100
	KIT PROTETOR PÉS CADEIRA
	Un
	4
	 R$          261,50 

	101
	KIT SCHULZ MSV
	Un
	2
	 R$      1.963,44 

	102
	KIT SEPARADOR DETRITOS BOMBA VÁCUO
	Un
	5
	 R$          291,84 

	103
	KIT TERMINAL SUGADOR VENTURI
	Un
	4
	 R$          861,91 

	104
	KIT TERMOSTATO AUTOCLAVE
	Un
	5
	 R$          299,16 

	105
	KIT TUBULAÇÃO COBRE COMPRESSOR
	Un
	2
	 R$          174,68 

	106
	LAMPADA 12V x 55W
	Un
	10
	 R$            62,39 

	107
	LAMPADA 12V x 75W
	Un
	10
	 R$          182,69 

	108
	LED ESTERILIZAÇÃO
	Un
	4
	 R$          186,19 

	109
	LED POTÊNCIA FOTOPOLIMERIZADOR
	Un
	3
	 R$          179,91 

	110
	MANGUEIRA ALTA ROTAÇÃO
	Un
	4
	 R$          104,21 

	114
	MANGUEIRA SERINGA TRÍPLICE
	Un
	4
	 R$            93,89 

	115
	MANGUEIRA SILICONE AUTOCLAVE
	Un
	10
	 R$            53,56 

	116
	MANGUEIRA UNIDADE AUXILIAR
	Un
	4
	 R$          207,11 

	117
	MANIPULO PORTA AUTOCLAVE
	Un
	4
	 R$          356,13 

	118
	MANOMETRO COMPRESSOR
	Un
	5
	 R$          111,04 

	119
	METROS MANGUEIRA DO COMPRESSOR
	MT
	50
	 R$            17,41 

	120
	METROS MANGUEIRA DUPLA PEDAL
	MT
	30
	 R$            31,35 

	121
	METROS MANGUEIRA PILOTO
	Un
	15
	 R$            18,10 

	122
	METROS MANGUEIRA SIMPLES
	MT
	30
	 R$            18,79 

	123
	METROS MANGUEIRA SUGADOR
	Un
	30
	 R$            18,19 

	124
	METROS MANGUEIRA TRIPLA
	Un
	30
	 R$            26,98 

	125
	METROS MANGUEIRA VÁCUO AR
	Un
	30
	 R$            42,74 

	126
	MOTOR BOMBA PERISTÁLTICA
	Un
	3
	 R$          171,64 

	127
	MOTORREDUTOR CADEIRA
	Un
	1
	 R$      1.797,74 

	128
	NIPLE ENTRADA DE AGUA
	Un
	10
	 R$            25,76 

	129
	PEDAL CADEIRA SYNCRUS
	Un
	2
	 R$          869,84 

	130
	PEDAL DA CADEIRA
	Un
	2
	 R$          671,37 

	131
	PEDAL DE COMANDO
	Un
	2
	 R$          490,41 

	132
	PEDAL DO EQUIPO
	Un
	10
	 R$          254,55 

	133
	PEDAL JOYSTICK CADEIRA D700
	Un
	2
	 R$      1.057,57 

	134
	PEDAL ULTRASSOM
	Un
	4
	 R$          319,43 

	135
	PINO DE FORÇA
	Un
	20
	 R$            16,37 

	136
	PINO ELASTICO CONTRA ÂNGULO
	Un
	10
	 R$            35,27 

	137
	PISTÃO COMPRESSOR
	Un
	2
	 R$          271,36 

	138
	PISTÃO MOCHO
	Un
	4
	 R$          210,92 

	139
	PLACA ACIONAMENTO FOTO
	Un
	2
	 R$          307,53 

	140
	PLACA CADEIRA D700
	Un
	2
	 R$      1.178,00 

	141
	PLACA CADEIRA OLSEN
	Un
	2
	 R$      1.631,76 

	142
	PLACA CI AUTOCLAVE
	Un
	4
	 R$      1.036,72 

	143
	PLACA CI CADEIRA
	Un
	3
	 R$          657,97 

	144
	PLACA CI CONTROLE RAIOS-X
	Un
	2
	 R$          807,20 

	145
	PLACA CI DISPARADOR RAIOS-X
	Un
	3
	 R$          527,19 

	146
	PLACA CI FOTO
	Un
	2
	 R$          495,73 

	147
	PLACA CI ULTRASSOM
	Un
	4
	 R$          756,76 

	148
	PLACA DE COMANDO
	Un
	2
	 R$      1.093,20 

	149
	PLACA ENCODER ASSENTO
	Un
	3
	 R$          455,28 

	150
	PLACA ENCODER ENCOSTO
	Un
	3
	 R$          506,11 

	151
	PLACA FONTE RAIOS-X
	Un
	2
	 R$          787,99 

	152
	PLACA FONTE ULTRASSOM
	Un
	2
	 R$          508,42 

	153
	PLACA LED
	Un
	2
	 R$          275,37 

	154
	PLATINADO  MOTOR
	Un
	4
	 R$          153,76 

	155
	PONTEIRA FIBRA ÓTICA
	Un
	3
	 R$          334,72 

	156
	PONTEIRA FOTO
	Un
	2
	 R$          312,62 

	157
	PORTA FUSÍVEL
	Un
	5
	 R$            28,77 

	158
	PRESSOSTATO COMPRESSOR 1HP
	Un
	5
	 R$          341,87 

	159
	PROTETOR REFLETOR
	Un
	5
	 R$            82,27 

	160
	PROTETOR TÉRMICO
	Un
	5
	 R$          169,45 

	161
	RALO UNIDADE AUXILIAR
	Un
	5
	 R$            56,49 

	162
	REBOBINAMENTO MOTOR 1HP
	Un
	4
	 R$          651,24 

	163
	RELE ESTADO SOLIDO
	Un
	2
	 R$          404,18 

	164
	RESERVATÓRIO AUTOCLAVE AHMC
	Un
	2
	 R$          884,92 

	165
	RESERVATÓRIO BIO SYSTEM
	Un
	5
	 R$            93,10 

	166
	RESERVATÓRIO DE ÁGUA
	Un
	10
	 R$            34,69 

	167
	RESISTÊNCIA AUTOCLAVE
	Un
	25
	 R$          315,41 

	168
	RODIZIO DO MOCHO
	Un
	30
	 R$            25,07 

	169
	ROLAMENTO BIELA
	Un
	4
	 R$          148,53 

	170
	ROLAMENTO CONTRA ANGULO
	Un
	20
	 R$            77,25 

	171
	ROLAMENTO KAVO
	Un
	30
	 R$          108,87 

	172
	ROLAMENTO MOTOR
	Un
	6
	 R$          135,98 

	173
	ROLAMENTO MS
	Un
	30
	 R$          108,53 

	174
	ROTOR KAVO 605
	Un
	5
	 R$          272,27 

	175
	ROTOR MRS 400
	Un
	5
	 R$          260,94 

	176
	SELO MECÂNICO
	Un
	6
	 R$          126,20 

	177
	SENSOR DE PORTA AUTOCLAVE
	Un
	4
	 R$          207,11 

	178
	SENSOR DE TEMPERATURA
	Un
	4
	 R$          235,35 

	179
	SEPARADOR DE DETRITOS
	Un
	20
	 R$            52,36 

	180
	SERINGA TRIPLICE
	Un
	5
	 R$          301,68 

	181
	SOQUETE FOTOPOLIMERIZADOR
	Un
	5
	 R$          110,71 

	182
	SOQUETE REFLETOR
	Un
	5
	 R$          121,50 

	183
	SUPORTE PONTAS
	Un
	5
	 R$          121,72 

	184
	SUPORTE PONTAS OLSEN
	Un
	5
	 R$          229,06 

	185
	SUPORTE SUGADOR
	Un
	3
	 R$          106,08 

	186
	TAMPA DA CABEÇA ALTA ROTAÇÃO
	Un
	5
	 R$          131,60 

	187
	TAMPA DA CABEÇA CONTRA ÂNGULO
	Un
	20
	 R$            65,79 

	188
	TAMPA SPRAY
	Un
	5
	 R$            48,04 

	189
	TECLADO MEMBRANA AUTOCLAVE
	Un
	3
	 R$          225,94 

	190
	TECLADO MEMBRANA FOTO
	Un
	2
	 R$          148,53 

	191
	TELA SEPARADOR DE DETRITOS
	Un
	10
	 R$            30,63 

	192
	TERMINAL ALTA ROTAÇÃO
	Un
	6
	 R$          182,01 

	193
	TERMINAL BAIXA ROTAÇÃO
	Un
	6
	 R$          176,78 

	194
	TERMINAL TRASEIRO MICRO MOTOR
	Un
	2
	 R$          204,00 

	195
	TERMINAL TRIPLO BORDEN
	Un
	10
	 R$          154,70 

	196
	TERMOSTATO AUTOCLAVE
	Un
	10
	 R$          230,47 

	197
	TORNEIRA AGUA CUSPIDEIRA
	Un
	5
	 R$          125,33 

	198
	TORNEIRA FIXA
	Un
	10
	 R$          200,95 

	199
	TRAVA DA BROCA CONTRA ÂNGULO
	Un
	10
	 R$            40,73 

	200
	TUBO FOCALIZADOR REFLETOR
	Un
	2
	 R$          182,77 

	201
	VÁLVULA ANTI-VÁCUO AUTOCLAVE
	Un
	5
	 R$            99,80 

	202
	VÁLVULA CONTROLE PONTAS
	Un
	5
	 R$          255,23 

	203
	VALVULA DE AGUA  SERINGA
	Un
	5
	 R$            75,89 

	204
	VALVULA DE AR DA SERINGA
	Un
	5
	 R$            75,89 

	205
	VALVULA DE PRESSAO GNATUS
	Un
	5
	 R$          170,94 

	206
	VALVULA DE RETENÇAO COMPRESSOR
	Un
	5
	 R$          169,88 

	207
	VALVULA DUPLA DE AGUA
	Un
	5
	 R$          225,16 

	208
	VALVULA PET
	Un
	10
	 R$          118,01 

	209
	VALVULA PILOTO SUPORTE PONTAS
	Un
	5
	 R$          167,09 

	210
	VÁLVULA PRESSÃO STERMAX
	Un
	4
	 R$          344,56 

	211
	VÁLVULA RETENÇÃO JATO DE PÓ
	Un
	4
	 R$          303,34 

	212
	VÁLVULA SEGURANÇA AUTOCLAVE
	Un
	6
	 R$          267,04 

	213
	VÁLVULA SEGURANÇA COMPRESSOR
	Un
	6
	 R$          305,43 

	214
	VALVULA SOLENOIDE AUTOCLAVE
	Un
	5
	 R$          367,33 

	215
	VÁLVULA SOLENÓIDE BOMBA VÁCUO
	Un
	2
	 R$          280,65 

	216
	VÁLVULA SOLENOIDE COMPRESSOR
	Un
	4
	 R$          305,43 

	217
	VÁLVULA SOLENOIDE DUPLA AUTOCLAVE
	Un
	4
	 R$          676,76 

	218
	VÁLVULA SOLENÓIDE JATO DE PÓ
	Un
	3
	 R$          288,70 

	219
	VÁLVULA SOLENOIDE SERCON
	Un
	2
	 R$          439,32 

	220
	VÁLVULA SOLENÓIDE ULTRASSOM
	Un
	3
	 R$          294,97 

	221
	VENTOINHA COMPRESSOR
	Un
	4
	 R$          281,36 


3. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:

3.1. Os serviços deverão ser prestados no horário compreendido das 07:00 horas às 19:00 horas de segunda a segunda - feira (sábados e domingos em casos emergenciais);

3.2. Os serviços serão realizados conforme Comunicação Interna (C.I) expedida pela Gerência da Odontologia da Secretaria Municipal de Saúde/SMS;

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Certificado de Registro da empresa (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), compatível com o objeto da licitação. 
b) Capacidade Operacional (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidão de Acervo Técnico do  CREA, ter executado serviço compatível com o objeto ora licitado, ou seja, manutenção/ instalação de equipamentos odontológicos. 
b.1 Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação dos certidão(ões) e/ou atestado(s):

- Nome do contratado e do contratante;

- Identificação do objeto do contrato;

- Localização e data da realização dos serviços;

- Serviços executados.

c) Certificado de Registro do Profissional (pessoa física): 

Apresentar registro e/ou certidão de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do(s) responsável(eis) técnico(s) e dos demais profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços, devendo constar, no mínimo, um Engenheiro Eletricista. 

d) Capacidade Profissional (pessoa física):  

O responsável técnico (pessoa física) deverá, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidão de Acervo Técnico do CREA, comprovar experiência na execução de serviço compatível com o objeto ora licitado, ou seja, manutenção/ instalação de equipamentos odontológicos.
e) Alvará Sanitário Municipal, devidamente atualizado junto à Vigilância Sanitária Municipal, compatível com o objeto licitado. Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo.
f) Orientações Gerais:

A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizada; 

Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização à comprovação de qualificação técnica exigida neste item;

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

5. PAGAMENTO:

5.1.  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;

5.2.  Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;

5.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

6.2.  Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

6.3.  A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

6.4. A CONTRATADA deverá dispor de um Técnico efetivamente a disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí;

6.5. Efetuar a manutenção dos equipamentos odontológicos, devendo também efetuar as trocas de componentes e peças quando necessário, sendo que para a reposição de peças ficará sujeita apresentação prévia de 03 (três) orçamentos, que deverá ser aprovado ou não pela Contratante;

6.5.1. A CONTRATADA deverá entregar produtos originais e novos, não remanufaturados e/ou usados;

6.6. Atender os chamados no limite do tempo padrão entre o chamado e a presença do técnico, no prazo máximo de 02 (duas) horas;

6.7. Com o objetivo de não prejudicar o atendimento à população, a empresa vencedora deverá dispor, no período do concerto, os seguintes equipamentos para atendimento emergencial:

6.7.1. 05 compressores;

6.7.2. 05 autoclaves;

6.7.3. 05 canetas de alta rotação;

6.7.4. 05 contra-ângulos;

6.7.5. 05 micro-motores;

6.7.6. 05 fotopolimerizadores;

6.7.7. 05 amalgamadores.

6.8. As peças ou módulos considerados sem conserto e substituídos por outro, definitivamente, serão considerados de propriedade do Fundo Municipal de Saúde/SMS e a empresa de assistência deverá encaminhar essas peças ou módulos ao Departamento de Manutenção da SMS;

6.9. O Fundo Municipal de Saúde/SMS rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto/serviço executado em desacordo com o contrato;

6.10. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

6.11. A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo ainda garantia para os serviços/peças fornecidos, conforme os preceitos de mercado;

6.12. A CONTRATADA deverá entregar ao fim de cada mês um relatório dos serviços realizados juntamente com a Nota Fiscal, sendo uma Nota Fiscal para serviços e outra para peças e deve constar o número da Autorização de Fornecimento (AF);
6.13. A CONTRATADA será responsável por todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente (despesas com combustível, manutenção de ferramentas);

6.14. À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do serviço adjudicado, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.2. Montar uma planilha para controle da manutenção preventiva/corretiva dos equipamentos odontológicos, incluindo todas as garantias das peças trocadas para que, dentre 1(um) ano, ou superior, se ocorrer defeito, a mesma deverá ser reparada sem ônus à Secretaria Municipal de Saúde;

7.3. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

7.4. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.

8. DO FISCAL DO CONTRATO

8.1. O fiscal responsável pelo controle do contrato a ser firmado com as empresas vencedoras será Luiz Antonio da Cunha Silveira Filho, Gerente, conforme Termo de Designação Fiscal.

9. DA RELAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE COM ODONTOLOGIA:

9.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí possui um total de 47 consultórios odontológicos completos em 32 locais de atendimento. São eles:

	
	UNIDADE
	QTD CONSULTÓRIOS

	1
	Centro de Referência de Doenças Infecciosas (CEREDI)
	01

	2
	Centro Especializado em Odontologia (CEO)
	07

	3
	Unidade de Saúde Miro Sedrez – Cordeiros
	01

	4
	Unidade de Saúde Vinicius Ivan Alves Pedreira – Cidade Nova I
	01

	5
	Unidade de Saúde João Victorino – Cidade Nova II
	01

	6
	Unidade de Saúde Promorar II
	01

	7
	Unidade de Saúde São Vicente
	01

	8
	Unidade de Saúde Bernardino Miguel Peirão – Rio Bonito
	06

	9
	Unidade de Saúde Rotariano Agenor Krobel – Bambuzal
	01

	10
	Unidade de Saúde Costa Cavalcante
	01

	11
	Unidade de Saúde Jardim Esperança
	02

	12
	Unidade de Saúde Bento Rampelotti – Murta
	01

	13
	Unidade Saúde Votorantim
	01

	14
	Unidade de Saúde Salseiros
	01

	15
	Unidade de Saúde Rachel Dalçoquio de Borba – Espinheiros
	01

	16
	Unidade de Saúde Santa Regina
	01

	17
	Unidade de Saúde Elizabet Caetano Pacheco – Portal II
	01

	18
	Unidade de Saúde Nossa Senhora das Graças
	03

	19
	Unidade de Saúde Manoel Amândio Vicente – Canhanduba
	01

	20
	Unidade de Saúde Fernando Wippel – Itaipava
	01

	21
	Unidade de Saúde Leopoldo Fischer – Brilhante
	01

	22
	Unidade de Saúde Ignácio Theodoro Pereira – Limoeiro
	01

	23
	Unidade de Saúde Enfermeira OswineLorens – Imaruí
	02

	24
	Policlínica São João
	01

	25
	Unidade de Saúde Centro-Vila
	01

	26
	Unidade de Saúde Fazenda e Cabeçudas
	01

	27
	Unidade de Saúde Vivaldo João Linhares – Praia Brava
	01

	28
	Unidade de Saúde Parque do Agricultor
	01

	29
	Unidade de Saúde São Francisco de Assis
	01

	30
	Unidade de Saúde São Pedro
	01

	31
	Unidade de Saúde São Roque
	01

	32
	Unidade de Saúde São Judas
	01


9.2. Poderá ocorrer, no decorrer do contrato, a inauguração de novas unidades, sendo ampliado o número de consultórios.

10. DA RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, MARCA E MODELO NAS UNIDADES DE SAÚDE.

	1.CEREDI

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605C
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	OLSEN 
	SIENA
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	ORTUS
	BIOSCALER
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	OPTILIGHT PLUS
	01

	COMPRESSOR
	FIAC
	CD TOP 50
	01


	2.CEO

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TORQUE 605
	5

	ALTA ROTAÇÃO
	DENTEMED
	DENTEMED
	4

	ALTA ROTAÇÃO
	D700
	32PB
	4

	CONTRA-ÂNGULO
	GNATUS
	32CA
	3

	CONTRA-ÂNGULO
	KAVO
	FGBN 2068
	5

	CONTRA-ÂNGULO
	DENTEMED
	DENTEMED
	3

	MICRO-MOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	8

	CADEIRA ODONTOLÓGICA
	OLSEN
	SIENA
	7

	BOMBA DE VÁCUO
	SAEVO
	1HP
	2

	AUTOCLAVE
	STERMAX
	HORIZONTAL 21L
	2

	AUTOCLAVE 
	DIGITALE
	BS
	2

	APARELHO DE ULTRASSOM
	GNATUS
	JET SONIC
	4

	RAIO-X
	GNATUS
	TIMEX 70C
	6


	3.CORDEIROS

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	DABI
	MRS 400
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	KAVO
	UNIK
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	ALT
	ALTSONIC JET CERAMIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	OPTILIGHT PLUS
	01

	AMALGAMADOR
	RHOS
	MIXALLOY
	01

	COMPRESSOR
	SCHULZ
	MSV 12
	01

	RAIOS-X
	RHOS
	X-70
	01


	4. CIDADE NOVA I

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	GNATUS
	32PB
	01

	ALTA ROTAÇÃO
	DENTEMED
	DENTEMED
	01

	CONTRA ÂNGULO
	DABI
	DABI
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	D700
	D700
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	SCHUSTER
	JET LAXYS SONIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	KONDENTECH
	LED
	01

	COMPRESSOR
	FIAC
	CD TOP 50
	01

	RAIOS-X
	GNATUS
	TIMEX 70C
	01


	5. CIDADE NOVA II 

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	KAVO
	01

	MICROMOTOR
	DABI
	DABI
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	GNATUS
	SYNCRUS
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	SCHUSTER
	LM200
	01

	COMPRESSOR
	SCHULZ
	MSV 6/30
	01


	6. PROMORAR II

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	CONTRA ÂNGULO
	GNATUS
	32CA
	01

	MICROMOTOR
	GNATUS
	GNATUS32
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	GNATUS
	SYNCRUS
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	ALT
	ALTSONIC JET CERAMIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	LD MAX
	01

	COMPRESSOR
	MOTOMIL
	10/50
	01


	7. UNID.SÃO VICENTE

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	KAVO
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	KAVO
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	GNATUS
	SYNCRUS
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	ALT
	ALTSONIC JET CERAMIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	KONDENTECH
	LED
	01

	COMPRESSOR
	MOTOMIL
	10/50
	01


	8. RIO BONITO

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605C
	02

	ALTA ROTAÇÃO
	DABI
	MRS 400
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	CONTRA-ÂNGULO
	GNATUS
	GNATUS
	02

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	02

	MICROMOTOR
	DABI
	-
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	D700
	D700
	06

	AUTOCLAVE
	SAEVO
	BIOCLAVE 21L
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	ALT
	ALTSONIC JET CERAMIC
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	KONDENTECH
	KONDENTECH
	02

	FOTOPOLIMERIZADOR
	MMO
	LEC PLUS
	02

	FOTOPOLIMERIZADOR
	KONDENTECH
	
	02

	COMPRESSOR
	AIRZAP
	3X DA1500 150L
	01

	RAIOS-X
	GNATUS
	TIMEX 70C
	01


	9. BAMBUZAL

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	DABI
	MRS 400
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	D700
	D700
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	LD MAX
	01

	COMPRESSOR
	EVOTECH
	5/30
	01


	10. COSTA CAVALCANTE

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	DENTEMED
	DENTEMED
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	LD MAX
	01

	COMPRESSOR
	FIAC
	SS
	01


	11. JARDIM ESPERANÇA

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	02

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	02

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	MICROMOTOR
	DABI
	DABI
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	D700
	D700
	01

	CADEIRA ODONTOLÓGICA
	KAVO
	KLINIC
	01

	AUTOCLAVE
	STERMAX
	HORIZONTAL 21L
	02

	APARELHO DE ULTRASSOM
	SCHUSTER
	JET LAXYS SONIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	OPTILIGHT PLUS
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	MMO
	LEC PLUS
	01

	COMPRESSOR
	DELTRAMED
	5/30
	01

	RAIOS-X
	GNATUS
	TIMEX 70C
	01


	12. MURTA

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	DABI
	MRS 400
	01

	CONTRA ÂNGULO
	DABI
	DABI
	01

	MICROMOTOR
	DABI
	DABI
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	KAVO
	KAVO
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	SCHUSTER
	JET LAXYS SONIC BP
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	LD MAX
	01

	COMPRESSOR
	MOTOMIL
	10/50
	01


	13. VOTORANTIN

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	ALTA ROTAÇÃO
	DABI
	MRS 400
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	CONTRA-ÂNGULO
	DABI
	DABI
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	02

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	OLSEN 
	SIENA
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	02

	APARELHO DE ULTRASSOM
	SCHUSTER
	JET LAXYS SONIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	KONDORTECH
	CL-K50
	01

	COMPRESSOR
	FIAC
	SS
	01

	COMPRESSOR
	SCHULZ
	MSV 6/30
	01

	RAIOS-X
	PRODENTAL
	X-70
	01


	14. SALSEIROS

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	KAVO
	01

	CONTRA ÂNGULO
	GNATUS
	GNATUS
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	KAVO
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	D700
	D700
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	MMO
	LEC
	01

	COMPRESSOR
	EVOTECH
	5/30
	01


	15. ESPINHEIROS

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	GNATUS
	32FG
	01

	CONTRA ÂNGULO
	GNATUS
	32CA
	01

	MICROMOTOR
	GNATUS
	GNATUS
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	KAVO
	UNIK
	01

	AUTOCLAVE
	STERMAX
	HORIZONTA 21L
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	SCHUSTER
	SCHUSTER
	01

	COMPRESSOR
	CHIAPERINI
	30L
	01


	16. SANTA REGINA

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	GNATUS
	32FG
	01

	CONTRA ÂNGULO
	GNATUS
	32CA
	01

	MICROMOTOR
	GNATUS
	GNATUS
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	GNATUS
	SYNCRUS
	02

	AUTOCLAVE
	BS
	DIGITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	GNATUS
	JET SONIC BP
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	SCHUSTER
	LM200
	01

	COMPRESSOR
	SCHUSTER
	S-45
	01


	17. PORTAL II

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	KAVO
	01

	CONTRA ÂNGULO
	DABI
	DABI
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	KAVO
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	DABI 
	CROMA
	01

	AUTOCLAVE
	STERMAX
	DIGITAL TOP 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	GNATUS
	JET SONIC BP
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	ORTUS
	ORTUS
	01

	COMPRESSOR
	GNATUS
	BIOQUALY 65L
	01


	18. NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	KAVO
	UNIK
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	DENTEMED
	DENTEMED
	02

	APARELHO DE ULTRASSOM
	DABI
	PROFI NEO
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	KONDENTECH
	KONDENTECH
	01

	AUTOCLAVE
	STERMAX
	HORZONTAL 21L
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21L
	01

	COMPRESSOR
	AIRZAP
	50L
	01

	
	
	
	


	19. CANHANDUBA

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	DABI
	MRS 400
	01

	CONTRA ÂNGULO
	DABI
	DABI
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	DENTEMED
	DENTEMED
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	LD MAX
	01

	COMPRESSOR
	FIAC
	SS
	01


	20. ITAIPAVA

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605C
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	D700
	D700
	01

	AUTOCLAVE
	BS
	DIGITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	ALT
	ALTSONIC JET CERAMIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	OPTILIGHT PLUS
	01

	COMPRESSOR
	AIRZAP
	DENTAL AIR 
	01

	RAIOS-X
	X-DENT
	X-DENT
	01


	21. BRILHANTE

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	CONTRA ÂNGULO
	DABI
	DABI
	01

	MICROMOTOR
	DABI
	-
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	DABI
	DELTA
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO ULTRASSOM
	GNATUS
	JET SONIC BP
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	OPTILIGHT PLUS
	01

	COMPRESSOR
	MOTOMIL
	10/50
	01


	22. LIMOEIRO

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605C
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	OLSEN 
	SIENA
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	ALT
	ALTSONIC JET CERAMIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	KONDENTECH
	LED
	01

	COMPRESSOR
	FIAC
	SS
	01


	23. IMARUI

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	ALTA ROTAÇÃO
	DABI
	MRS 400
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	CONTRA-ÂNGULO
	DABI
	DABI
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	MICROMOTOR
	DABI
	DABI
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	GNATUS 
	SYNCRUS
	01

	CADEIRA ODONTOLÓGICA
	D700
	D700
	01

	AUTOCLAVE
	STERMAX
	HORIZONTAL 21L
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	GNATUS
	JET SONIC BP
	01

	COMPRESSOR
	AIRZAO
	8/30
	01

	RAIOS-X
	GNATUS
	TIMEX 70C
	01


	24. SÃO JOÃO

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	OLSEN 
	SIENA
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	ALT
	ALTSONIC JET CERAMIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	OPTILIGHT PLUS
	01

	COMPRESSOR
	MOTOMIL
	8/50
	01


	25. CENTRO VILA

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	D700
	D700
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	KONDENTECH
	KONDENTECH
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	KONDENTECH
	KONDENTECH
	01

	COMPRESSOR
	FIAC
	CD TOP
	01


	26. FAZENDA

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	CONTRA ÂNGULO
	DABI
	DABI
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	OLSEN 
	SIENA
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	GNATUS
	JET SONIC BP
	01

	AUTOCLAVE
	SAEVO
	BIOCLAVE 21L
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	OPTILIGHT PLUS
	01

	COMPRESSOR
	AIRZAP
	AIRZAP
	01


	27. PRAIA BRAVA

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	DABI
	MRS 400
	01

	CONTRA ÂNGULO
	DENTEMED
	DENTEMED
	01

	MICROMOTOR
	DABI
	DABI
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	DABI 
	CROMA
	01

	AUTOCLAVE
	CRISTOFOLI
	VITALE 21
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	SCHUSTER
	JET LAXIS SONIC
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	DABI
	ULTRALUX
	01

	COMPRESSOR
	FIAC
	CD MAX
	01

	RAIOS-X
	RHOS
	X-70
	01


	28. PARQUE DO AGRICULTOR

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	KAVO
	UNIK
	01

	AUTOCLAVE
	SERCON
	AHMC-10 42L
	01

	COMPRESSOR
	MOTOMIL
	10/50
	01


	29. SÃO FRANCISCO DE ASSIS

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TROQUE 605
	01

	CONTRA ÂNGULO
	GNATUS
	32CA
	01

	MICROMOTOR
	GNATUS
	GNATUS32
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	OLSEN
	SIENA
	01

	AUTOCLAVE
	SAEVO
	BIOCLAVE 21L
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	KONDENTECH
	KONDENTECH
	01

	FOTOPOLIMERIZADOR
	GNATUS
	LD MAX
	01

	COMPRESSOR
	MOTOMIL
	8/50
	01


	30. SÃO PEDRO

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	KAVO
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	KAVO
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	KAVO
	01

	CADEIRA ODONTOLOGICA
	D700
	D700
	01

	AUTOCLAVE
	SAEVO
	BIOLAVE 21L
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	KONDENTECH
	KONDENTECH
	01

	COMPRESSOR
	EVOTECH
	5/30
	01


	31. SÃO ROQUE

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	D700
	D700
	01

	CONTRA ÂNGULO
	KAVO
	2068FGBN
	01

	MICROMOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	01

	CADEIRA ODONTOLÓGICA
	D700
	D700
	01

	AUTOCLAVE
	SAEVO
	BIOCLAVE 21L
	01

	APARELHO DE ULTRASSOM
	KONDENTECH
	KONDENTECH
	01

	COMPRESSOR
	MOTOMIL
	8/50
	01


	32. SÃO JUDAS

	EQUIPAMENTO
	MARCA
	MODELO
	QTDE

	ALTA ROTAÇÃO
	KAVO
	EXTRA TORQUE 605
	1

	CONTRA-ÂNGULO
	GNATUS
	GNATUS
	1

	MICRO MOTOR
	KAVO
	L-MOTOR 181DBN
	1

	CADEIRA ODONTOLÓGICA
	D700
	D700
	1

	AUTOCLAVE
	STERMAX
	HORIZONTAL 21L
	1

	APARELHO DE ULTRASSOM
	GNATUS
	JET SONIC BP
	1

	AMALGAMADOR
	DABI
	DOSAMAT
	1

	FOTOPOLIMERIZADOR
	KONDENTECH
	LED
	1

	COMPRESSOR DE AR
	EVOTECH
	5/30
	1


ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

V – Apresentar declaração de parentesco, conforme modelo do Anexo VI.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Certificado de Registro da empresa (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), compatível com o objeto da licitação. 
b) Capacidade Operacional (pessoa jurídica): 

A empresa proponente deverá comprovar, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidão de Acervo Técnico do  CREA, ter executado serviço compatível com o objeto ora licitado, ou seja, manutenção/ instalação de equipamentos odontológicos. 
b.1 Deverão ser observadas as seguintes informações básicas na apresentação dos certidão(ões) e/ou atestado(s):

- Nome do contratado e do contratante;

- Identificação do objeto do contrato;

- Localização e data da realização dos serviços;

- Serviços executados.

c) Certificado de Registro do Profissional (pessoa física): 

Apresentar registro e/ou certidão de inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do(s) responsável(eis) técnico(s) e dos demais profissionais técnicos que participarão na condução dos serviços, devendo constar, no mínimo, um Engenheiro Eletricista. 

d) Capacidade Profissional (pessoa física):  

O responsável técnico (pessoa física) deverá, por intermédio de documento (certidão, declaração ou atestado) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado e acompanhado pelas respectivas CAT – Certidão de Acervo Técnico do CREA, comprovar experiência na execução de serviço compatível com o objeto ora licitado, ou seja, manutenção/ instalação de equipamentos odontológicos.
e) Alvará Sanitário Municipal, devidamente atualizado junto à Vigilância Sanitária Municipal, compatível com o objeto licitado. Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não é válido o protocolo.
f) Orientações Gerais:

A comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(is) será feita mediante cópia da Carteira Profissional de Trabalho, da Ficha de Registro de Empregados (FRE) ou contrato de prestação de serviços dentro da legislação civil comum, que demonstrem a identificação do profissional. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e Certidão do CREA, devidamente atualizada; 

Os profissionais indicados deverão participar da execução dos serviços até a conclusão final do contrato, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, em condições idênticas de disponibilidade e dedicação aos trabalhos, desde que aprovada pela Fiscalização à comprovação de qualificação técnica exigida neste item;

Não será permitido apresentar comprovação de vínculo de um mesmo profissional em mais de uma licitante, sob pena de inabilitação de ambas.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 356/2023.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO MENSAL PARA OS SERVIÇOS, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado. 
· Validade da proposta: 90 (noventa) dias consecutivos, observado que ficarão suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega da amostra, análise e parecer técnico.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 356/2023
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2023
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº____ /2024 FMS
        Processo SIPE nº 94620/2023-e
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, através de seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Avenida Governador Adolfo Konder, s/nº, inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.259.606/0001-58, neste ato representado por seu Secretário Municipal, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 356/2023, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 356/2023, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

1. O valor do contrato poderá ser reajustado anualmente, na data de aniversário do contrato e mediante requerimento da CONTRATADA, pela variação do índice IPCA do IBGE, ou outro que venha a ser imposto por lei, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, mediante requerimento da Contratada observando o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV.

2. Caso o particular na vigência do Contrato solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. A empresa deverá apresentar, junto da nota fiscal, relatório detalhado da entrega/execução do objeto, devidamente assinado.

5. Junto da nota e do relatório, devem ser anexadas as CNDs (municipal, estadual, federal, FGTS, INSS e Trabalhista), além dos comprovantes de pagamento de impostos, os comprovantes de pontos, benefícios, taxas, recibos de pagamento e guias trabalhistas de funcionário(s) e/ou contrato(s). 

6. O pagamento dos referidos itens prestados deverá ser executado mediante aceite da respectiva nota fiscal pelo gestor e fiscal do contrato. 

7. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

7.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

7.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

8. Quando o objeto da licitação se tratar de prestação de serviços referente a cessão de mão de obra ou empreitada, as notas fiscais deverão observar o que dispõe a instrução normativa n. 062/2022/CGM/SEFAZ.

Disponível no link: https://intranet2.itajai.sc.gov.br/instrucoes-normativas/instrucao-normativa/
CLÁUSULA QUINTA - Os recursos necessários para a execução do presente objeto serão do orçamento do Exercício 2024 do Fundo Municipal de Saúde.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1.
Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

2.
 Todos os pedidos de realinhamento/reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

3.
 A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas na planilha anexa a este instrumento;

4.
A CONTRATADA deverá dispor de um Técnico efetivamente a disposição da Secretaria Municipal de Saúde de Itajaí;

5.
Efetuar a manutenção dos equipamentos odontológicos, devendo também efetuar as trocas de componentes e peças quando necessário, sendo que para a reposição de peças ficará sujeita apresentação prévia de 03 (três) orçamentos, que deverá ser aprovado ou não pela Contratante;

5.1.
A CONTRATADA deverá entregar produtos originais e novos, não remanufaturados e/ou usados;

6.
Atender os chamados no limite do tempo padrão entre o chamado e a presença do técnico, no prazo máximo de 02 (duas) horas;

7.
Com o objetivo de não prejudicar o atendimento à população, a empresa vencedora deverá dispor, no período do concerto, os seguintes equipamentos para atendimento emergencial:

7.1.
05 compressores;

7.2.
05 autoclaves;

7.3.
05 canetas de alta rotação;

7.4.
05 contra-ângulos;

7.5.
05 micro-motores;

7.6.
05 fotopolimerizadores;

7.7.
05 amalgamadores.

8.
As peças ou módulos considerados sem conserto e substituídos por outro, definitivamente, serão considerados de propriedade do Fundo Municipal de Saúde/SMS e a empresa de assistência deverá encaminhar essas peças ou módulos ao Departamento de Manutenção da SMS;

9.
O Fundo Municipal de Saúde/SMS rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto/serviço executado em desacordo com o contrato;

10.
A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

11.
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo ainda garantia para os serviços/peças fornecidos, conforme os preceitos de mercado;

12.
A CONTRATADA deverá entregar ao fim de cada mês um relatório dos serviços realizados juntamente com a Nota Fiscal, sendo uma Nota Fiscal para serviços e outra para peças e deve constar o número da Autorização de Fornecimento (AF);

13.
A CONTRATADA será responsável por todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente (despesas com combustível, manutenção de ferramentas);

14.
À contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1.
Fiscalizar e acompanhar a execução do serviço adjudicado, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

2.
Montar uma planilha para controle da manutenção preventiva/corretiva dos equipamentos odontológicos, incluindo todas as garantias das peças trocadas para que, dentre 1(um) ano, ou superior, se ocorrer defeito, a mesma deverá ser reparada sem ônus à Secretaria Municipal de Saúde;

3.
Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

4. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
CLÁUSULA SÉTIMA - SANÇÕES  

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O prazo contratual será de 12 meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.  
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Os serviços serão fiscalizados pelo Fundo Municipal de Saúde. Fiscal designado: Luiz Antônio da Cunha Silveira Filho. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2024                                ASSINATURAS
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

	DECLARAÇÃO DE PARENTESCO




	IDENTIFICAÇÃO

	Nome:


	CPF:

	Nome da Empresa:


	CNPJ:

	Função do(a) declarante(a) na Empresa:


	Telefone de contato:

	DECLARAÇÃO

	

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada:



(  ) não possui sócio/empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí.


(  ) possui sócio/empregado que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Itajaí, a seguir indicado(a):


	Nome:



	Cargo:


	Órgão de Lotação:

	Grau de Parentesco:




	Local:







Data:



	Assinatura do Declarante:
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